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Medidas de apoio à c ontrataç ão  

 

No âmb ito do p rogra ma “ Inic ia tiva  Emprego 2010” , foi estabelec ido, a través da  

Porta ria  n.ë 125/ 2010 de 1 de Març o, um c onjunto de med ida s de apoio à  

c ontra taç ão, de c a rác ter exc epc iona l, pa ra  o ano de 2010, send o benefic iá rias as 

entidades empregadora s de d ireito p rivado. 

 

I. Apoios à  contratação de jovens, desempregados e públicos espec íficos 

Estes apoios sã o ap lic áveis nos seguintes c asos: 

A. Contra to de traba lho sem termo c om jovem (a té 35 anos), à  p roc ura  do 1ë 

emprego; 

B. Contra to sem termo c om desempregado insc rito no c entro de emprego há  ma is 

de seis meses; 

C. Contra to de traba lho c om benefic iá rio do rend imento soc ia l de inserç ã o, c om ex-

toxic odependente ou c om ex-rec luso, desempregado há  dois ou ma is anos; 

D. Contra to de traba lho c om benefic iá rio de pensão de inva lidez; 

Nos c asos p revistos nos pontos A e B, os apoios c onsistem numa das seguintes 

moda lidades; 

·  Isenç ão do pagamento das c ontribuiç ões pa ra  a  Seguranç a  Soc ia l a  c a rgo da  

entidade empregadora , durante 36 meses; 

·  Ap oio d irec to no montante de 2.500 €, c umula tivamente c om a  isenç ão do 

pagamento das c ontribuiç ões pa ra  Seguranç a  Soc ia l a  c a rgo da  entidade 

empregadora , d urante 24 meses. 

Nos c asos p revistos nos pontos C e D, os ap oios c onsistem numa d as seguintes 

moda lidades; 

·  Tra tando-se de um c ontra to de traba lho sem termo, o ap oio a  a tribuir é de 4.000 €, 

c umula tivamente c om a  isenç ão do pagamento das c ontribuições pa ra  

Seguranç a  Soc ia l a  c a rgo da  entidade empregadora , d urante 36 meses. 
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·  Tra tando-se de c ontra to de traba lho a  termo, é a tribuída  uma reduç ã o d e 65% das 

c ontribuiç ões pa ra  Seguranç a  Soc ia l a  c a rgo da entidade empregadora , d urante 

24 meses, d urante a  vigênc ia  do 1ë ano de c ontra to, e uma red uç ão d e 80% nos 

anos seguintes. 

Caso se tra tem de c ontra taç ões a  tempo pa rc ia l, os apoios d irec tos são red uzid os 

p roporc iona lmente à  reduç ão d o períod o norma l de traba lho. 

Nas situaç ões rela tivas aos c asos p revistos nos p ontos A , B,  e c ontra tos sem termos 

dos c asos p revistas nos pontos C e D, a  c onc essão do apoio depende d a  verific aç ão 

c umula tiva  das seguintes c ond iç ões: 

�  Nível de emprego no mês da  c ontra taç ão ser igua l ou superior ao verific ado em 

31/ 12/ 2009; 

�  Criaç ão líquida  d e emprego, anua lmente e por um período 3 anos à  da ta  de 31 

de Dezembro, tendo por referenc ia  oi nível de emprego a  31/ 12/ 2009; 

�  Manutenç ão, pelo período de 36 meses, d o posto de traba lho c riado. 

Nos c asos p revistas nos pontos C e D, em que se verifique c ontra to a  termo, a  

c onc essã o do ap oio depende da  verific aç ão c umula tiva  das seguintes c ond iç ões: 

�  Nível de emprego no mês da  c ontra taç ão ser superior ao verific ado em 

31/ 12/ 2009; 

�  A entidade empregad ora  manter ou a umenta r o nível de emprego a ting ido por 

via  do apoio c onc ed ido; 

�  Manutenç ão do c ontra to de traba lho durante o período d e tempo pelo qua l foi 

c eleb rado ou renovado. 

II Apoio à c ontratação a  termo de desempregados com mais de 40 anos 

Ap lic ável no c aso de c ontra taç ão a través de c ontra to a  termo de desempregados 

c om ma is de 40 anos, insc ritos no c entro de emprego há  ma is de nove meses, não 

podendo o traba lhador ter tido qua lquer relaç ão labora l c om a  entidade 

empregadora  nos três a nos anteriores à  vigênc ia  da  Porta ria  a trás referida . 

O apoio c onsiste na  reduç ão de 50% das c ontribuiç ões pa ra  a  Seguranç a  Soc ia l a  

c a rgo da  entidade empregadora , d urante a  vigênc ia  do 1ë ano de c ontra to e de 65% 

nos 2 anos seguintes. 
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A c onc essão d o apoio d epende da  verific aç ão c umula tiva  das seguintes c ond iç ões: 

�  Nível de emprego no mês da  c ontra taç ão ser superior ao verific ado em 

31/ 12/ 2009; 

�  A entidade empregad ora  manter ou a umenta r o nível de emprego a ting ido por 

via  do apoio c onc ed ido; 

�  Manutenç ão do c ontra to de traba lho durante o período d e tempo pelo qua l foi 

c eleb rado ou renovado. 

 

III Apoio à contratação sem termo de ex-estagiários 

Nos seguintes c asos: 

E. Ex-estag iá rio que tenha  rea lizado estág io no âmb ito da  Porta ria  n.ë129/ 2009 de 30 

de Janeiro, c omo jovem (a té 35 anos), detentor de c urso p rofissiona l ou 

tec nológ ic o de nível sec undário ou de outra  formaç ão qua lific ante do nível III ou 

IV, ou a inda  de formaç ão de nível superior. 

F. Com ex-estag iá rio que tenha  rea lizado estág io no âmb ito da  Porta ria  n.ë 131/ 2009 

de 30 de Janeiro, c omo desempregad o não subsid iado ou benefic iá rio do 

rend imento soc ia l de inserç ão, c om ma is de 35 a nos, detentor do ensino básic o ou 

sec undário a través d o Programa Novas Oportunidades ou d etentor de uma 

lic enc ia tura . 

Só p ode benefic ia r destes apoios a  entidade empregadora  onde o estág io foi 

rea lizado, ou empresa  do grupo empresa ria l que a  integre, e d esde que a  

c ontra taç ão oc orra  dentro de um p razo de três meses a  pa rtir da  conc lusã o do 

estág io. 

As empresas que dec id am p roc eder à  interrupç ão d o um estág io em c urso med iante 

a  c eleb raç ão de um c ontra to de traba lho sem termo c om o estag iá rio poderão 

benefic ia r igua lmente dos apoios aba ixo referidos. 

Os apoios c onsistem numa das seguintes moda lidades; 

·  Isenç ão do pagamento das c ontribuiç ões pa ra  a  Seguranç a  Soc ia l a  c a rgo da  

entidade empregadora , durante 36 meses; 
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·  Ap oio d irec to no montante de 2500 €, c umula tivamente c om a  isenç ão do 

pagamento das c ontribuiç ões pa ra  Seguranç a  Soc ia l a  c a rgo da  entidade 

empregadora , d urante 24 meses. 

Caso se tra tem de c ontra taç ões a  tempo pa rc ia l, os apoios d irec tos são red uzid os 

p roporc iona lmente à  reduç ão d o períod o norma l de traba lho. 

Nas situaç ões rela tivas aos c asos p revistos nos pontos E e F, a  c onc essão do apoio 

depende da  verific aç ão c umula tiva  das seguintes c ond iç ões: 

�  Nível de emprego no mês da  c ontra taç ão ser igua l ou superior ao verific ado em 

31/ 12/ 2009; 

�  Criaç ão líquida  d e emprego, anua lmente e por um período 3 anos à  da ta  de 31 

de Dezembro, tendo por referenc ia  o nível de emprego a  31/ 12/ 2009; 

�  Manutenç ão, pelo período de 36 meses, d o posto de traba lho c riado. 

 

IV Apoio à redução da precariedade no emprego 

São c onc ed idos ap oios à  entidade empregadora  nos seguintes c asos: 

G. Contra taç ão sem termo, na  sequênc ia  da  c onversão de c ontra to de p restaç ão 

de serviç os em c urso ou de c ontra to de traba lho a  termo c ujo p razo de duraç ão 

tenha  terminado, de jovem (a té 35 anos), independentemente do seu nível de 

qua lific aç ão. 

H. Contra taç ão sem termo de traba lhador c om quem a  entidade empregadora  

detenha  um c ontra to de utilizaç ão no âmb ito de um c ontra to de traba lho 

temporá rio. 

I. Conversão de c ontra tos de p restaç ão de serviç os em c ontra tos sem termo e a  

tempo c omp leto, nos c a sos em que o p restador de serviç o tenha , no ano anterior 

ao da  c onversão d o c ontra to tenha  emitido à  entidade empregadora : 

�  Pelo menos d ois rec ibos, em impresso de modelo ofic ia l, de rend imentos d a  

c a tegoria  B; 

�  50% ou ma is da  fac turaç ão tota l; 

Nos c asos p revistos nos pontos G e H, os ap oios c onsistem numa d as seguintes 

moda lidades; 
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�  Isenç ão do pagamento das c ontribuiç ões pa ra  a  Seguranç a  Soc ia l a  c a rgo 

da  entidade empregadora , durante 36 meses; 

�  Ap oio d irec to no montante de 2500 €, c umula tivamente c om a  isenç ão do 

pagamento das c ontribuiç ões pa ra  Seguranç a  Soc ia l a  c a rgo da  entidade 

empregadora , d urante 24 meses. 

Quanto ao p revisto no ponto I, o apoio c onsiste na  reduç ão de 50% das c ontribuiç ões 

pa ra  a  Seguranç a  Soc ia l a  c a rgo da  entidade empregadora , d urante 36 meses. 

Caso se tra tem de c ontra taç ões a  tempo pa rc ia l, os apoios d irec tos são red uzid os 

p roporc iona lmente à  reduç ão d o períod o norma l de traba lho 

A c onc essã o do apoio a trás menc ionados depende da  verific aç ão c umula tiva  das 

seguintes c ond iç ões: 

�  Nível de emprego no mês da  c ontra taç ão ser igua l ou superior ao verific ado em 

31/ 12/ 2009; 

�  Criaç ão líquida  d e emprego, anua lmente e por um período 3 anos à  da ta  de 31 

de Dezembro, tendo por referenc ia  o nível de emprego a  31/ 12/ 2009; 

�  Manutenç ão, pelo período de 36 meses, d o posto de traba lho c riado. 

Pa ra  benefic ia r dos apoios referidos no p resente doc umento, os q ua is se ap lic am 

apenas aos c ontra tos que tenham o seu iníc io no dec urso d e 2010, a  entidade 

empregadora  benefic iá ria  deverá  ap resenta r requerimento junto da  instituiç ão de 

Seguranç a  Soc ia l c omp etente. 

 

A presente informação não d ispensa a leitura da  legislação aplicável 


